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PORTARIA Ng OO5 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

"Concede gratificação a servidor que especifica e dá outras providências."

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul - SP, Comarca de

Cravinhos - SP, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO a necessidade de melhor remunerar os servidores que, além de suas

funções atribuídas ao cargo que ocupam, exercem atividades extras que ajudam a

imprimir eficiência à Administração Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe a lei 1035/2OOg,em seus artigos 39 e 40;

RESOLVE:

Art. 1e. Conceder gratificação no importe de L5% sobre seus vencimentos à

servidora, LUCIANA SANCHES CIRIERO.

Parágrafo único: Justificativa: A servidora em questão exercerá, além de suas

atribuições, a função de Coordenadora Substituta do CRAS, pois a coordenadora
encontra no momento afastada por licença maternidade conforme seu direito
estabelecido por Lei:

Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria correrão à

conta de dotações próprias do orçamento vigente;

Art. 3e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, por afixação e Cumpra-se.
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Serra Azul, 31 de Janeiro de


